
FUNDAÇÃO ESPERANÇA 
INSTITUTO ESPERANÇA DE ENSINO SUPERIOR – IESPES 

COORDENAÇÃO DE GRATUIDADE 
PROGRAMA DE BOLSA DE ESTUDOS / 2012 

 
 
1- INFORMAÇÕES PESSOAIS: 
Curso:                                                                                                                                   Semestre:                                   Turno: 

Nome:                                                                                                                                                                                        Idade: 

Endereço (N°): Bairro: 

Complemento: Telefones: 

Cidade: Estado: Cep: 

Data de Nascimento:            /            /    RG: CPF: 

Filiação:                                                                                                  e 

Solteiro: (      )               Casado: (      )               Separado: (     )               Outros: (     )         Especificar:  

Nome do Cônjuge: Filhos:     Não (     )     Sim (     )    No.   

Total de Componentes do Grupo Familiar*: (Incluindo o Candidato)           
 

 

*Grupo Familiar=Conjunto de pessoas residindo na mesma moradia e relacionadas por parentesco civil, consangüíneo ou por 

afinidade, que usufruam da Renda Bruta Mensal Familiar. 
Especificar: 

Nome  Parentesco Idade  Escolaridade 

    

    

    

    

    

    

 
Da Pessoa Portadora de Deficiência 

 

O Candidato é portadora de deficiência ?......... Não (....)............Sim (.....)...... Qual: 

Existe familiar portador de deficiência ?         . .Não (....)............Sim (.....)...... Qual: 

 
2 – INFORMAÇÕES DE CARÁTER SOCIOECONÔMICO (FAMILIAR) 
(     ) Casa Alugada             (     ) Casa Própria        (     ) Cedida 

(     ) Casa Financiada         (     )Reside agregado  

Tempo de Residência:  

 Possui Veículos: Sim (     )    Não (     )                       No.   

 Marca(s)/Modelo(s)/Ano(s):  

 

Renda Bruta Familiar (Mensal): R$ 

 

Entende-se como Renda Bruta Mensal Familiar o somatório dos 

rendimentos auferidos por todos os membros do Grupo Familiar. 

Ocupação do Candidato ou seu Responsável Legal: 

(     ) Assalariado             (     ) Profis.  Liberal          (     ) Empresário 

(     ) Aposentado/Pensionista   (     ) Autônomo       (     ) Outros. 

Especificar: _____________________    Tempo de Serviço: 

Renda Bruta do Candidato 

 ou seu Responsável Legal (Mensal): R$ 

 

Tipo de escola que concluiu o Ensino Médio: 

Pública(      )   Privada(      ) Qual:_______________________________ 

Empresa (Onde o Candidato ou seu Responsável Legal trabalha): 

 

Endereço:  (Rua,Av,etc.) 

 

No. 



CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E CONTINUIDADE DA BOLSA DE ESTUDO: 
 

 Estar matriculado no IESPES em no mínimo três disciplinas; 

 Não estar cursando outro curso Superior;  

 Ser brasileiro não portador de diploma de curso superior; 

 Não ter sido reprovado em nenhuma disciplina anteriormente (para alunos veteranos); 

 Não trancar nenhuma disciplina que esteja cursando, no período da vigência da bolsa; 

 Não ter outro tipo de apoio financeiro (Ex. FIES, Bolsa Trabalho, Bolsa de Empresa, Bolsa Monitoria, Bolsa 
Pesquisa, Desconto de Sindicato, etc.); 

 Estar em dia com responsabilidade cidadã (voto, participação em trabalhos comunitários); 

 A bolsa está condicionada a média do Histórico Escolar, não auferindo no semestre a nota inferior a 7,0(sete); 

 Não possuir parentesco em primeiro grau ou relacionamento conjugal e convivente com funcionários do Grupo 
Fundação Esperança. (Ex.: Conjugue, convivente (União Estável), filho e pais); 

 Bolsa 100%: Renda familiar per capita não exceda o valor de até um salário mínimo e meio comprovado (1 ½ SM); 

 Bolsa 50%: Renda familiar per capita não exceda o valor de até três salários mínimos comprovados (3 SM); 

 Ficarão fora do processo os candidatos (as) que não atenderem o prazo estabelecido e a comprovação em 
anexo da documentação exigida. A falta de um dos documentos solicitados ou preenchimento incorreto da 
ficha implicará na eliminação do candidato. 

 
 

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS (GRUPO FAMILIAR) 
 
Deverão acompanhar o Perfil Socioeconômico (PSE) fotocópias dos Comprovantes de Rendimentos discriminados 

abaixo. A Coordenação de Gratuidade da FUNDAÇÃO ESPERANÇA / IESPES poderá, a seu critério, exigir a 

apresentação, pelo candidato, do original dos documentos abaixo referidos. Poderá também solicitar outros 

documentos que julgar necessários. 

 

1 – DOCUMENTOS PESSOAIS: 

Cópia do RG, CPF, Título de eleitor e comprovante de votação do candidato;  

Cópia do registro de nascimento ou casamento (se for o caso); 

Cópia do RG dos membros da família maiores de 18 anos; 

Cópia da certidão de nascimento dos membros da família menores de 18 anos; 

Carteira de Trabalho de todos os membros da família (original); 

Comprovante de endereço (atualizado); 

Comprovante do enquadramento como Pessoa Portadora de Deficiência - documento expedido pelo INSS ou o Laudo 

Médico (se for o caso); 

Cópia do comprovante da renda dos membros da família. 

 

2 – RENDIMENTOS: 

Comprovantes de Rendimentos do Candidato e dos Integrantes de seu Grupo Familiar. São considerados 

comprovantes de Rendimentos: 

a) se assalariado, último contracheque e Carteira de Trabalho atualizada (páginas: Foto, Qualificação Civil, Último 

Contrato de Trabalho e a próxima página em branco); 

b) se trabalhador autônomo ou profissional liberal, guias de recolhimento do INSS dos três últimos meses, 

compatíveis com a renda declarada, ou Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - (DECORE), dos três 

últimos meses, feita por contador ou técnico contábil inscrito no CRC; “deverá ser entregue documento original”. Será 

aceita Declaração simples, que deverá ser feita por contador ou técnico contábil inscrito no CRC, dos três últimos meses; 

“deverá ser entregue documento original”; 

c) se aposentado ou pensionista, último comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensão; 

www.previdenciasocial.gov.br (acessar o ícone Aposentados e Pensionistas e Extrato de Pagamento de Benefício e 

imprimir); 

d) se exercer atividade informal (sem registro em Carteira), Declaração simples, que deverá ser feita por contador 

ou técnico contábil inscrito no CRC, dos três últimos meses;  ou Declaração simples em papel timbrado da empresa na 

http://www.previdenciasocial.gov.br/


qual presta serviços e assinada por representante legal da empresa, devidamente qualificado (nome, CPF, RG); ou 

Declaração simples, de próprio punho, com firma reconhecida em cartório; “em todos os casos, deverá ser entregue 

documento original”; 

e) no caso de desemprego, cópia da Carteira de Trabalho atualizada (páginas: Foto, Qualificação Civil, Último 

Contrato de Trabalho e a próxima página em branco); caso esteja recebendo Seguro Desemprego, deverá ser 

apresentado documento que comprove o valor recebido bem como a quantidade de parcelas; 

f) em todos os casos, Declaração de Imposto de Renda, referentes ao último exercício fiscal, obrigados a fazê-la 

conforme as normas da Receita Federal do Brasil. 

 

Atenção: Não será considerado comprovante de renda, fotocópia de cartão magnético bancário e saldo de conta 
bancária. 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE RENDIMENTOS 
 

Relacionar no quadro abaixo somente os integrantes do grupo familiar que possuem rendimento: 
Nome  Parentesco Ocupação Salário Bruto 

    

    

    

    

 
 
3. DESPESAS MENSAIS: 

 
O representante legal do candidato deverá preencher o “Quadro Demonstrativo de despesas mensal”, a 
seguir anexar os documentos comprobatórios das despesas, realizadas pessoalmente e pelos membros de 
seu Grupo Familiar, utilizando-se para tanto dos comprovantes referentes ao último mês. Nesta 
apresentação, o valor da mensalidade paga à Escola não deverá ser incluído. 
 
 

Orientações para preenchimento dos itens Despesas no Quadro Demonstrativo: 
 
 
Item Alimentação:  serão aceitos como comprovantes de despesas de alimentação somente os cupons 

fiscais referentes às compras em supermercados, açougues, padarias ou similares; 
(apresentar os originais) 

 
Item Transporte:  serão aceitos como comprovantes de despesas de transporte, somente os cupons 

fiscais emitidos por Postos de Combustível; (apresentar os originais) 
Caso o candidato utilize Transporte Escolar, será aceito o Recibo discriminado do 
prestador deste serviço, com firma reconhecida em cartório; (apresentar original) 

 
Item IPTU: neste item o valor a ser discriminado deverá ser o valor da parcela mensal de 

IPTU e não o valor total do imposto anual, (apresentar cópia). Se houver 
isenção de imposto comprovar. (cópia) 

 
Item Outros este local está reservado para que o responsável legal pelo candidato apresente 

outras despesas que não as previamente discriminadas nos campos específicos e 
que ocorrem todo o mês, por exemplo: Convênio Médico; (discriminar e 
apresentar cópia de todas as despesas) 

 
 
 
Não deverão ser discriminadas nesse item despesas ocasionais, tais como conserto do carro, ou outras 
que não se incorporam no rol de despesas mensais fixas da família. 

 

 



QUADRO DEMONSTRATIVO DE DESPESAS MENSAIS 

Alimentação (compr. originais) R$ 

Recibo de aluguel ou prestação da casa própria (cópia do compr.) RS 

Condomínio (cópia do compr.) R$ 

Conta de água (cópia do compr.) R$ 

Conta de luz (cópia do compr.) R$ 

Conta de telefone (cópia do compr.) R$ 

Parcela mensal do IPTU (cópia do compr.) R$ 

Meio de Transporte (compr. originais) R$ 

1. Sub Total das Despesas: R$ 

Outras despesas mensais (especificar) 

 R$ 

 R$ 

 R$ 

2. Sub Total das Outras Despesas: R$ 

3. Total Geral das Despesas Mensais: 1+2=3 R$ 

Obs. A soma geral das despesas deve demonstrar o gasto total mensal realizado pelo Grupo Familiar, coincidindo com valor o total 
dos comprovantes apresentados. 

 
 
Eu, _____________________________________________________, candidato (a) a Bolsa de Estudo respondo 
pela veracidade e autenticidade das informações contidas neste questionário socioeconômico. 
 
Responsável do candidato (quando for menor de 18 anos):  
 
_____________________________________________________________________________________________ 
 
 
Santarém, ______/______/_______. 

 

 
OBS: PARA USO EXCLUSIVO DA INSTITUIÇÃO 

RENDA PER CAPITA 

RENDA R$ 

FAMILIARES N° 

RENDA PER CAPITA FAMILIAR R$ 

 
PARECER SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


